
 
 
 
 

 
 

Processo Administrativo nº 20241114000146 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024-SAAE 

 
 
Torna-se público que o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Camocim, realizará 

Chamamento Público para credenciamento de interessados, na hipótese do art. 74, 
inciso IV, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 
Municipal nº 1229001/2023 de 29 de dezembro de 2023 e demais legislações 
aplicáveis. 

 

Local de Recebimento da 
Inscrição e Habilitação: 

1 – Rua Dr. João Thomé, 1103 – Centro- 
Camocim-CE CEP: 62.400-000 

2 - licitacao@saaedecamocim.gmail.com 

Site Oficial do Órgão: saaecamocim.org 

Formato do Credenciamento: 

 Paralela e não excludente 
 

X Critério de Terceiros 
 

 Mercados Fluidos 
 

Vigência do 
Credenciamento: Permanente 

 
1. OBJETO 

1.1.  O objeto do presente Chamamento Público é o Credenciamento de 
Interessados para CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE CONTAS DE ÁGUA E ESGOTO, NO 
PADRÃO FEBRABAN, JUNTO AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
CAMOCIM, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. As condições específicas para a prestação dos serviços estão previstas no 
Termo de Referência anexo a este edital. 

1.3. As interessadas deverão requerer o credenciamento na forma disposta neste 
edital. 

1.4. Os interessados deverão atuar em ramo de atividade compatível com o objeto 
do credenciamento. 

 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste credenciamento as interessadas que: 
2.1.1. Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto deste 

Chamamento Público, conforme o disposto nos respectivos atos constitutivos; 
2.1.2. Regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam integralmente as 

condições deste edital e seu(s) anexo(s), 
2.2. Não será permitida a participação direta ou indiretamente neste 

credenciamento as interessadas que: 
2.2.1. Não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. Sejam estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 



 
 
 
 

 
2.2.3. Se enquadrem nas vedações previstas no Artigo 14, da Lei nº 

14.133/2021; 
2.2.4. Estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob 

decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob 
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

2.2.5. Se encontre, ao tempo do Chamamento Público, impossibilitada de 
participar do credenciamento em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.2.6. Seja autora do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo 
relacionado ao objeto deste Chamamento Público, incluindo autores do projeto as 
empresas integrantes do mesmo grupo econômico, ou, ainda, empresa, 
isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o 
Chamamento Público versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários. 

2.2.7. Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função no Chamamento Público ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.7.1. A vedação de relação de parentesco com autoridade superior ou 
agente público do órgão, estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
2.2.8. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.9. Seja agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 
a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; e 

2.2.10. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

 
3. INFORMAÇÕES INICIAIS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

3.1. O inteiro teor deste edital e seu(s) anexo(s) ficarão à disposição das 
interessadas no site oficial do órgão disposto no preâmbulo deste Edital e no seguinte 
endereço eletrônico: https://pncp.gov.br. 

3.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos sobre seus 
termos enquanto este permanecer em vigor. 

3.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento serão divulgados no 
sítio eletrônico oficial da administração no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado 
da data do recebimento do pedido. 

3.4. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

3.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo(a) Agente de Contratação, nos autos do processo do 
Chamamento Público. 

3.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 



 
 
 
 

 
 

4. REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
4.1. O requerimento de credenciamento e os documentos necessários à habilitação 

deverão ser encaminhados ao Agente de Contratação, através do e-mail ou do 
endereço dispostos no preâmbulo deste Edital. 

4.1.1. Quando o interessado encaminhar o requerimento e a documentação 
para o e-mail indicado no preâmbulo deste Edital, deverá indicar o nome ou razão 
social do interessado com a identificação do CNPJ ou CPF, e ainda o número do 
Chamamento Público. 

4.1.2. Quando o interessado encaminhar o requerimento e a documentação 
para o local indicado no preâmbulo deste Edital, deverá fazê-lo em envelope 
devidamente lacrado, constando em seu frontispício as seguintes informações: 

 
 
ENVELOPE – REQUERIMENTO E HABILITAÇÃO 
 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMOCIM  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ________________ 
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº ________________ 
 
NOME/RAZÃO SOCIAL: _______________________ 
 
CPF/CNPJ: _______________ 
 

 
4.2. O conjunto de documentos apresentados deverá conter: 

a) requerimento de credenciamento, na forma do modelo disponível no anexo 
deste Edital, datado e assinado pelo representante legal; e 
b) documentos necessários à habilitação previstos neste Edital. 

4.3. O requerimento de credenciamento não poderá conter emendas, rasuras, 
borrões ou entrelinhas que possam dificultar o reconhecimento de sua caracterização, 
considerada indispensável à sua validade. 

4.4. O requerimento apresentado de forma incompleta, rasurado ou em desacordo 
com o estabelecido neste edital será considerado inepto, podendo o interessado 
apresentar novo requerimento, escoimado das causas que ensejaram sua inépcia. 

4.5. As interessadas que constituírem procuradores para representá-los nesse 
procedimento, deverão apresentar, além de todos os documentos relacionados neste 
Edital, os seguintes: 

a) procuração, discriminando os poderes específicos, contendo a indicação do 
signatário, acompanhada do instrumento que comprove os poderes do signatário; 
b) cópia da cédula de identidade, se o procurador for pessoa física; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
se o procurador for pessoa jurídica. 

4.6. Os documentos para o credenciamento serão protocolizados pelo Agente de 
Contratação na data do seu recebimento, devendo todos estarem dentro do prazo de 
validade. 

 
5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO 
– DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Edital. 



 
 
 
 

 
5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

interessado, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro de empresas inidôneas e Suspensas, através do site 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas/CNEP, através do site 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep. 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade/CNL, através do site 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.  
5.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação da Empresa a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o agente diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

5.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de serviços similares, dentre outros. 

5.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente 
à sua desclassificação. 

5.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
5.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o interessado será convocado a encaminhá-los no e-mail ou no 
endereço dispostos no preâmbulo deste Edital, após solicitação da Administração, 
sob pena de inabilitação. 

5.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

5.5. Será inabilitado o interessado que não comprovar sua habilitação, seja por 
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 

5.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o interessado será 
declarado credenciado. 

 
6. ATUALIZAÇÃO DOS DADOS DA CREDENCIADA 

6.1. Toda alteração que implique modificação das informações prestadas pela 
interessada para obtenção do credenciamento deverá ser enviada à administração 
pelo e-mail ou do endereço dispostos no preâmbulo deste Edital, que juntará o 
documento ao processo de credenciamento. 

6.2. A credenciada deverá atualizar os seus dados cadastrais junto à administração 
sempre que ocorrer mudança de endereço, conta de e-mail, telefone ou do 
representante legal. 

6.3. Os pedidos de atualização serão registrados no processo de credenciamento. 
6.4. A atualização dos dados da credenciada não alterará a condição do 

credenciamento já homologado. 
 

7. AVALIAÇÃO DO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 



 
 
 
 

 
7.1. Os requerimentos para credenciamento serão analisados pelo Agente de 

Contratação, com vistas à homologação pela Autoridade Superior do processo. 
7.2. É responsabilidade do Agente de Contratação verificar a existência de sanção 

que impeça a participação no credenciamento ou futura contratação, mediante 
consulta aos órgãos dispostos no item de habilitação. 

7.3. Na análise dos documentos o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de aptidão ao credenciamento (art. 64, §1º da Lei Federal nº 
14.133/2021). 

7.4. O Agente de Contratação emitirá termo circunstanciado de julgamento de 
credenciamento com o resultado se a(s) interessada(s) foi declarada(s) 
credenciada(s) ou não credenciada(s). 

7.5. O resultado da avaliação do requerimento será divulgado no Diário Oficial do 
Município e no e-mail indicado pela interessada no seu requerimento, sempre até as 
duas primeiras dezenas de cada mês do pedido, desde que dias úteis, verificada a 
data do protocolo da documentação pelo interessado. 

 
8. HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

8.1. Todos aqueles que preencherem os requisitos constantes neste edital terão 
seus requerimentos de credenciamento aprovados pelo Agente de Contratação. 

8.2. A Autoridade Superior da Unidade Administrativa Competente procederá à 
homologação de cada credenciamento, após instrução favorável do Agente de 
Contratação. 

8.3. Homologado o credenciamento, o credenciado será convocado para assinatura 
do termo de contrato. 

8.4. A homologação do requerimento vincula a credenciada, sujeitando-a, 
integralmente, às condições estabelecidas neste edital. 

 
9. DESCREDENCIAMENTO 

9.1. A credenciada poderá solicitar a qualquer momento o seu descredenciamento, 
desde que não haja pendências de execução do objeto. 

9.2. A credenciada que desejar se descredenciar deverá fazê-lo mediante o 
encaminhamento do requerimento constante do modelo anexo deste Edital, assinado 
pelo responsável legal ou procurador, protocolizado através do e-mail ou do endereço 
dispostos no preâmbulo deste Edital. 

9.3. Caso a credenciada não execute o objeto no prazo previsto ou descumpra 
injustificadamente quaisquer das obrigações contidas deste edital poderá ser 
submetida ao descredenciamento. 

9.4. Fica facultada a defesa prévia da credenciada, a ser apresentada no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contados da notificação acerca da possibilidade de aplicação 
do descredenciamento, devendo, no mínimo, constar de: 

a) justificativa plausível para os fatos apurados; e 
b) documentação comprobatória, quando for o caso. 

9.5. A defesa prévia será conhecida, nos termos do Título IV, Capítulo I, da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, se endereçada diretamente à Autoridade Superior da 
Unidade Administrativa, e deverá ser enviada até o décimo quinto dia útil através do 
e-mail ou do endereço dispostos no preâmbulo deste Edital. 

9.6. A defesa prévia será apreciada com base na justificativa apresentada, na 
documentação acostada e no interesse público envolvido. 

9.7. Será considerada intempestiva a defesa prévia efetuada após a expiração do 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.8. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores facultará a esta 
administração a adoção de medidas objetivando ao descredenciamento. 



 
 
 
 

 
9.9. Oportunizado o contraditório e a ampla defesa à credenciada, e após decisão 

da Autoridade Superior, esta será publicada no Diário Oficial do órgão, sendo ainda, 
a credenciada comunicada por mensagem eletrônica pelo e-mail informado à 
administração. 

 
10. SUSPENSÃO/INATIVAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

10.1. A credenciada poderá suspender temporariamente seu credenciamento 
mediante o encaminhamento do requerimento constante do modelo anexo deste 
Edital, assinado pelo responsável legal ou procurador através do e-mail ou do 
endereço dispostos no preâmbulo deste Edital, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias. 

 
11. RECURSOS 

11.1. Da decisão que indeferir o requerimento de credenciamento ou que declarar 
o descredenciamento caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da 
publicação no Diário Oficial do órgão, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

11.2. Os recursos interpostos serão conhecidos, nos termos do Título IV, Capítulo 
I, da Lei Federal n.º 14.133/2021, se endereçados diretamente ao Agente de 
Contratação, devendo ser enviados até o terceiro dia útil através do e-mail ou do 
endereço dispostos no preâmbulo deste Edital, ficando autorizada vista do seu 
processo nos autos do processo. 

11.3. As interessadas poderão recorrer da homologação, apresentando à 
Autoridade Superior do processo, suas razões devidamente fundamentadas e por 
escrito, observado o prazo estabelecido anteriormente, ficando autorizada vista do 
seu processo nos autos do processo. 

11.4. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, 
exclusivamente, a documentação apresentada no ato da inscrição, não sendo 
considerado documento anexado em fase de recurso. 

11.5. Os recursos interpostos em face da análise da documentação pelo Agente de 
Contratação serão recebidos pela Unidade Administrativa Competente, a qual poderá 
reconsiderar ou não sua decisão em 3 (três) dias úteis, devendo encaminhá-los 
devidamente informados à Autoridade Superior para apreciação e decisão, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

 
12. FORMATO DO CREDENCIAMENTO... 

12.1. COM SELEÇÃO A CRITÉRIO DE TERCEIROS - A seleção ocorrerá de acordo 
com a escolha do usuário do objeto. Não haverá rodízio. 

 
13. DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA... 

13.1. Caberá ao beneficiário direto da prestação do serviço, a escolha do 
contratado. 

 
14. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. As condições da prestação dos serviços estão previstas no Termo de 
Referência anexo deste Edital. 

14.2. É vedada a indicação, pelo órgão ou entidade contratante, de credenciado 
para atender demandas. 

14.3. A lista contendo a ordem de contratação das credenciadas será 
permanentemente disponibilizada no sítio eletrônico oficial do órgão. 

 
15. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

15.1. O presente credenciamento terá vigência de 1 (um) ano, contados da data 
de publicação do edital, podendo ser prorrogado caso haja interesse da 
Administração. 



 
 
 
 

 
15.2. Ao final do período de 1 (um) ano, caso a vigência do credenciamento seja 

superior a este, será republicado o aviso do edital para credenciamento de novas 
interessadas, sem prejuízo dos credenciamentos já homologados. 

15.3. A interessada que tiver sua solicitação de credenciamento homologada será 
contratada e assim permanecerá enquanto houver interesse, respeitado o término 
do prazo de vigência contratual. 

15.4. O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou 
anulado no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

15.4.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos 
com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles 
dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha 
dado causa (art. 71, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

15.4.2. O motivo determinante para a revogação do processo deverá ser 
resultante de fato superveniente devidamente comprovado (art. 71, § 2º da Lei 
nº 14.133/2021). 

15.4.3. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia 
manifestação dos interessados (art. 71, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

15.4.4. A anulação do processo induz à do contrato. 
 

16. CONTRATAÇÃO 
16.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
16.2. O credenciado terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 
de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 
(uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do credenciado e aceita 
pela Administração. 
16.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, prorrogável conforme 

previsão contratual. 
16.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da regularidade fiscal, 

social e trabalhista que porventura tenham expirado dos já apresentados. 
 

17. ATUALIZAÇÃO DE VALORES E DA REVISÃO 
17.1. Os preços fixados no edital de credenciamento poderão ser: 

a) atualizados 1 (um) ano da data do orçamento estimado pela administração 
e a cada período de 1 (um) ano após a última atualização, utilizando-se o Indice 
Geral de Preços – Mercado (IGP-M) do Instituto Brasileiro de Economia da 
Fundação Getúlio Vargas (FGV IBRE); 
b) revisados, a qualquer tempo, em razão de variações imprevisíveis ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, nos termos do art. 124, II, 
"d" da Lei Federal n.º 14.133/2021 para reduzi-los, a pedido da Unidade 
Administrativa, ou aumentá-los, por solicitação da credenciada. 

17.2. Constatada a redução dos preços praticados pelo mercado, a Unidade 
Administrativa poderá reduzir os preços previstos em edital e caberá às 
CREDENCIADAS, após comunicadas, a decisão de se manterem. 



 
 
 
 

 
17.3. Os novos valores decorrentes da atualização ou da revisão serão aplicados 

aos contratos de credenciamentos vigentes e àqueles contratos de credenciamentos 
realizados após concretizada a alteração dos preços constantes da tabela dos preços 
de referência, respeitada a data dos efeitos da alteração e a prévia comunicação às 
CREDENCIADAS, em caso de redução. 

17.4. O reajuste será realizado por termo aditivo ou apostilamento. 
 

18. PENALIDADES 
18.1. Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções 

Administrativas da Lei Federal n.º 14.133/2021, as sanções administrativas serão: 
advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
direta e indireta desse órgão e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública. 

18.1.1. ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que 
correspondam a pequenas irregularidades verificadas na execução do contrato, 
que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros. 

18.1.2. MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização 
do objeto do credenciamento e compreenderá: 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o 
valor do contrato, por atraso na execução do contrato, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela administração ou de força maior; 
II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre 
o valor do contrato, pelo descumprimento de quaisquer das condições 
estabelecidas no edital e seus anexos, caso não haja previsão de multa 
específica, salvo por motivo de força maior. 

18.1.3. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse 
público, a administração poderá aplicar à credenciada outras sanções e até mesmo 
iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 
da credenciada. 

18.1.4. Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de 
cobrança. A partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a 
credenciada terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa 
administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob 
pena de cobrança judicial. 

18.1.5. Na hipótese de a credenciada não efetuar o recolhimento da multa no 
prazo fixado na notificação de cobrança, a administração inscreverá o valor em 
dívida ativa. 

18.1.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública 
direta e indireta desse órgão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do 
artigo 156, III, da Lei Federal n.º 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de 
outras penalidades, nos seguintes casos: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato; 
c) não manter a proposta durante o período em que estiver credenciada, 
salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado e aceito 
pela administração; 
d) não atender às autorizações de cumprimento do objeto; 
e) ensejar o retardamento do cumprimento do objeto do credenciamento 
sem motivo justificado e aceito pela administração. 

18.1.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com 
a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 



 
 
 
 

 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, 
da Lei Federal n.º 14.133/2021, nos seguintes casos: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar 
declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 
b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/2013. 

18.1.8. É admitida a reabilitação da credenciada perante a administração, 
exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo da aplicação da penalidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

18.1.9. Além das penalidades citadas, a(s) CREDENCIADA(S) ficará(ão) 
sujeita(s), ainda, ao cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de 
Fornecedores da administração e, no que couber, às demais penalidades referidas 
no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

18.1.10. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 
justificada e aceita pela Administração, a(s) CREDENCIADA(S), conforme o caso, 
ficará(ão) isenta(s) das penalidades mencionadas. 

18.1.11. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção 
de multa. 

18.1.12. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, 
observando-se o contraditório e a ampla defesa. 

 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Aplicam-se ao presente credenciamento a Lei Federal n.º 14.133/2021, o 
Regulamento que dispõe sobre o procedimento de Credenciamento desse órgão e 
demais normas legais pertinentes. 

19.2. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas 
- PNCP, e no Portal Eletrônico Oficial do Município. 

19.3. No julgamento das inscrições e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica. 

19.4. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá a correta. 

19.5. O foro para dirimir as questões relativas ao presente Edital será o da 
Comarca da sede desta Municipalidade, com exclusão de qualquer outro. 

 
20. ANEXOS 

20.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
20.1.1. ANEXO I – Termo de Referência. 
20.1.2. ANEXO II – Documentação exigida para Habilitação. 
20.1.3. ANEXO III – Termo de Requerimento de Credenciamento. 
20.1.4. ANEXO IV – Termo de Requerimento de Descredenciamento. 
20.1.5. ANEXO V – Termo de Inativação de Credenciamento. 
20.1.6. ANEXO VI – Preço de Referência. 
20.1.7. ANEXO VII – Minuta do Termo de Contrato. 

 
 



 
 
 
 

 
Camocim, 06 de dezembro de 2024. 

 
 

_________________________________ 
                            José Santiago Monteiro Filho 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  



 
 
 
 

 
 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 Chamamento Público para credenciamento de interessados para 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ARRECADAÇÃO DE CONTAS DE ÁGUA E ESGOTO, NO PADRÃO FEBRABAN, JUNTO AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMOCIM, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2 O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO... 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto desta solução consta na listagem do Plano de Contratação Anual 
(PCA) vigente. Assim, resta demonstrado o alinhamento entre a contratação e o 
planejamento desta administração. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Natureza da Contratação: ... 

4.1.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviço comum, 
de natureza continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 
14.133/21, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 
específicas, usualmente encontradas no mercado. 

 

4.2. Duração do Contrato: ... 
4.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da data 

da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n° 14.133, de 2021. A prorrogação de que trata este item é condicionada 
ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que são de 
necessidade cotidiana no uso das atividades precípuas para o funcionamento da 
máquina pública, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o 
Estudo Técnico Preliminar. 

 
4.3. Requisitos Necessários: ... 

4.3.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 



 
 
 
 

 
4.3.2. O critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será o 

credenciamento chamamento Público; 
4.3.3. Justifica a escolha do credenciamento na hipótese em que não 

busca um único fornecedor, mas sim em que a possibilidade da 
administração contratar todos aqueles que estiverem aptos a fornecer os 
serviços a entidade pública 

4.3.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133/21. 

4.3.5. Para o atendimento da demanda desta autarquia será necessária a 
realização de um edital de chamamento para o credenciamento de instituições 
financeiras para o recolhimento de qualquer tipo de receita pública de competência 
do SAAE. 

4.3.6. Poderão participar do presente CREDENCIAMENTO as instituições 
financeiras, com agências no município de Camocim-CE, legalmente constituídas 
e habilitadas pelo Banco Central do Brasil que atenderem às exigências e 
condições de habilitação descritas no edital de chamamento. 

4.3.7. A contratação deverá abordar a necessidade de atender que as 
instituições financeiras, sejam legalmente constituídas e habilitadas pelo Banco 
Central do Brasil e que possuam o padrão FEBRABAN, estando as instituições 
financeiras isentas da entrega dos documentos físicos. 

4.3.8. As instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil na forma de banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo, e Cooperativa de 
Crédito deverão garantir, no mínimo, um posto de atendimento localizado nos 
limites territoriais do município de Camocim-CE com estrutura material e de 
pessoal compatível para a execução do contrato. 

4.3.9. São instituições financeiras aptas a participarem deste Credenciamento 
as especificadas abaixo, conforme definição do Glossário do Banco Central do 
Brasil: 

4.3.10. Agência: Dependência de instituições financeiras destinada à prática 
de atividades regularmente habilitadas. 

4.3.11. Banco Comercial: Instituições que fornecem recursos para o 
comércio, a indústria, e serviços, sendo a captação de depósitos à vista uma 
atividade típica. 

4.3.12. Banco Cooperativo: Banco comercial ou múltiplo com pelo menos 
51% das ações com direito a voto controladas por cooperativas centrais de crédito. 

4.3.13. Banco Múltiplo: Instituições que realizam operações ativas, passivas 
e acessórias, abrangendo diversas carteiras. 

4.3.14. Cooperativas de Crédito: Instituições formadas por associações de 
pessoas para prestar serviços a seus associados, com natureza civil e sem fins 
lucrativos. 

4.3.15. Os serviços têm natureza comuns, tendo em vista que seus padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°, inciso XIII, da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

4.3.16. Receber notas/faturas de água/esgoto apresentadas na Instituição 
Financeira em qualquer época, independente do vencimento, sem cobrança de 
quaisquer acréscimos ao cliente; 

4.3.17. Para os recebimentos realizados por home/office banking, internet ou 
autoatendimento, o pagamento será comprovado por intermédio do lançamento 
do débito no extrato de conta corrente, devidamente identificado ou recibo 
próprio; 

4.3.18. Disponibilizar software para comunicação entre SAAE x Instituição 
Financeira e vice versa, dentro dos Padrões FEBRABAN. 

 



 
 
 
 

 
4.3.19. A CONTRATADA repassa o produto da arrecadação, através de crédito 

em conta de livre movimentação da CONTRATANTE, nos prazos definidos a seguir:  
a) No 2 dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no 

Auto-atendimento e Internet; 
b) No 2 dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados na 

Rede Lotérica, e forma de pagamento em dinheiro; 
c) No 2 dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no 

Correspondente Bancário 
 

4.4. Relevância dos Requisitos Estipulados: ... 
4.4.1. A estipulação dos requisitos para a contratação de uma instituição 

financeira tem como finalidade garantir a qualidade e a eficiência dos serviços de 
arrecadação, promovendo benefícios diretos ao SAAE e à população de Camocim. 
A adoção do padrão FEBRABAN reforça o compromisso com a segurança, 
acessibilidade e transparência financeira, elementos essenciais para a gestão 
responsável dos recursos públicos. 

 

4.5. Sustentabilidade: ... 
4.5.1. O objeto não possui padrões de sustentabilidade. 

 

4.6. Subcontratação: 
4.6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.7. Garantia da contratação: ... 
4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. Prazo de Execução: 

5.1.1. O prazo de execução dos serviços será de 1 (um) ano, com início na 
data do contrato. 

 
5.2. Rotinas de Execução: ... 

5.2.1. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 
5.2.2. O recebimento das contas/faturas de consumo de água e/ou esgoto e 
outros documentos de arrecadação que forem apresentados pelos 
consumidores, serão recebidos pela CREDENCIADA nos exatos termos em que 
estiverem impressos, por conta, ordem e riscos do CREDENCIANTE. 
5.2.3.  Os arquivos contendo os registros do movimento arrecadado deverão 
ser colocados à disposição do SAAE no primeiro dia útil após a arrecadação, por 
meio de transmissão eletrônica, padrão FEBRABAN, estando a Instituição 
Financeira isenta da entrega dos documentos físicos 
5.2.4.  As multas, correção monetária e outros acréscimos que venham incidir 
sobre os documentos apresentados para quitação, com vencimentos 
ultrapassados, serão cobrados conforme orientação do CREDENCIANTE, no 
próprio documento de arrecadação.  
5.2.5.  Quando da apresentação de documentos para quitação, cujo 
vencimento se dê em sábado, domingo ou feriado, o recolhimento poderá ser 
efetuado no primeiro dia útil subsequente, sem acréscimo por atraso no 
pagamento. 



 
 
 
 

 
5.2.6. Os pagamentos não poderão ser realizados através de cheque. 
5.2.7. Na hipótese de os trabalhos não estarem sendo executados de acordo 
com as especificações, normas e instruções fornecidas ou aprovadas pelo 
CREDENCIANTE ou, de modo geral com a técnica vigente, poderá este, sem 
prejuízo das sanções previstas neste instrumento, ou na legislação aplicável, 
determinarem a paralisação dos serviços, determinando ainda, a execução 
dentro dos padrões exigíveis, o que será feito às expensas da CREDENCIADA. 
5.2.8. Para transmissão dos arquivos e tratamento de retorno da arrecadação 
a instituição bancária disponibilizará gratuitamente o programa (aplicativo e 
manual de procedimentos), devendo instalar o aplicativo nas instalações da 
CREDENCIANTE com treinamento para os servidores da seção pertinente. 
5.2.9.  No caso de perda, extravio ou roubo de numerários, a Instituição 
credenciada ficará obrigada a indenizar o SAAE nos mesmos valores, devendo 
o fato ser comunicado imediatamente ao SAAE. 
5.2.10. Os arquivos retorno contendo os registros do movimento arrecadado, 
quitados através de débito automático em conta bancária, deverão ser 
colocados à disposição do SAAE no segundo dia útil após a efetivação do débito, 
por meio de transmissão eletrônica, padrão FEBRABAN. 
5.2.11. Adoção de medidas de segurança e proteção que se fizerem 
necessárias.  
5.2.12. Evitar qualquer tipo de atrito com o cliente, devendo estes serem 
imediatamente comunicados ao SAAE. 
5.2.13. Comunicar imediatamente ao SAAE a ocorrência de fato superveniente 
que possa acarretar o descredenciamento da Instituição. 
5.2.14.  Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, 
devendo comunicar à CREDENCIANTE, imediatamente, qualquer fato 
superveniente que possa comprometer a manutenção do contrato.  
5.2.15. Facilitar a ação da fiscalização, fornecendo informações ou provendo 
acesso à documentação e aos serviços em execução e atendendo prontamente 
às observações e exigências por ela apresentadas.  
5.2.16. Qualquer alteração na sistemática dos serviços ajustados dependerá 
de prévia concordância entre as partes, por escrito, com antecedência 
necessária à sua implantação. 
5.2.17. Os recebimentos realizados nos canais Internet Banking e Auto 
atendimento, fica o SAAE obrigado a aceitar como comprovante de pagamento 
o lançamento de débito no extrato de conta corrente do cliente, ou recibo 
emitido pelo canal.  
5.2.18. Fica autorizada a Instituição Financeira credenciada a fragmentar os 
documentos físicos objeto deste edital, 90 (noventa) dias, após a data da 
arrecadação.  
5.2.19.  Fica autorizada a Instituição Financeira a efetuar estorno de 
documento de arrecadação quando constatar quitação irregular, desde que 
ocorra da mesma data do recebimento e antes do processamento que consolida 
o arquivo a ser entregue no primeiro dia útil após a data de arrecadação.  
5.2.20.  Em caso de inconsistência no arquivo retorno apontada pelo SAAE, a 
Instituição Financeira deve manifestar-se no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após o comunicado da inconsistência.  
5.2.21. A Instituição Financeira fica obrigada a prestar informações ao SAAE 
relativas aos recebimentos efetuados e de seus respectivos valores ocorridos 
em até 180 dias da data da arrecadação. 
5.2.22. Fica autorizada a Instituição Financeira devidamente habilitada, a 
subcontratar os serviços oriundos deste edital, conforme Artigo 122 da Lei 
14.133/2021, desde que assuma integralmente, a responsabilidade técnica, 



 
 
 
 

 
financeira e legal decorrente da prestação dos serviços, respondendo pelos 
danos que causar em decorrência de falhas na sua execução, ou quaisquer 
outras ocorrências que venham ocorrer, e desde que a sub CREDENCIADA 
cumpra fielmente o designado neste Contrato. 
5.2.23. No caso de perda, extravio ou roubo de numerários, a Instituição 
credenciada ficará obrigada a indenizar o SAAE nos mesmos valores, devendo 
o fato ser comunicado imediatamente ao SAAE. 
5.2.24. Os arquivos retorno contendo os registros do movimento arrecadado, 
quitados através de débito automático em conta bancária, deverão ser 
colocados à disposição do SAAE no segundo dia útil após a efetivação do débito, 
por meio de transmissão eletrônica, padrão FEBRABAN.  
 

5.3 Formato do Credenciamento: ... 
5.3.1CRITÉRIO DE TERCEIROS - A seleção ocorrerá de acordo com a escolha 
do usuário do objeto. Não haverá rodízio. 

 
5.3. Distribuição da Demanda: ... 

5.3.1. Caberá ao beneficiário direto da prestação do serviço, a escolha do 
contratado. 

 
5.4. Materiais a serem disponibilizados 

5.4.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas 
quantidades e qualidades necessárias à execução do serviço. 

 
5.5. Garantia 

5.5.1. O prazo de garantia contratual é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
caput). 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 



 
 
 
 

 
6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. 

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.7.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 
do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 
6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais.  

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 



 
 
 
 

 
7. DA FORMA DE PAGAMENTO 
7.1 O valor a ser pago à instituição Bancária pelo serviço de recebimento de guias de 
arrecadação/faturas, com código de barra, será efetivado através de:  
 
7.1.1O pagamento à Instituição Financeira que prestar os serviços, será feito 
mediante desconto das tarifas pertinentes dos valores das arrecadações diárias 
creditada em conta corrente do SAAE.  
 
7.2 A Instituição Financeira deverá apresentar mensalmente, até o quinto dia útil do 
mês seguinte um relatório detalhado das faturas recebidas e valor das tarifas 
descontadas.  

7.3 O pagamento referente aos serviços prestados através dos canais: débito 
automático em conta bancária e débito em conta bancária através de 
autoatendimento em caixa eletrônico e/ou internet e/ou mobile, será através de 
débito em conta do SAAE por meio de documento recebido. 

7.4 As Instituições Financeiras onde o SAAE, não mantenha conta corrente, o valor 
das tarifas deverá ser descontado do valor do depósito em Instituição Financeira a 
ser informada pelo SAAE.  

 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 
 
8.1. Forma de seleção 

8.1.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento 
de INEXIGIBILIDADE de licitação, para formação de procedimento auxiliar de 
CREDENCIAMENTO com fundamento na hipótese do art. 74, inciso IV da Lei n.º 
14.133/2021. 

8.1.2. As exigências de habilitação são as usuais para a generalidade dos 
objetos, conforme disciplinado em Anexo do Chamamento Público. 
 
8.2. Regime de execução... 

8.2.1. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço 
unitário. 
 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1.1. O valor a ser pago à(s) contratada(s) é fixo conforme disposto na 

planilha abaixo: 
ITEM DISCRIMINAÇÃO CATSER UNIDADE QUANT. VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

01 GUICHE DE CAIXA 13727686 
- Entidade 

12.000 SERVIÇO R$ 1,77 R$ 21.240,00 
 

02 LOTÉRICA OU 
CORRESPONDENTES 
BANCÁRIOS 

13727812 
- Entidade 

108.000 SERVIÇO R$ 1,72 R$ 185.760,00 
 

03 DÉBITO AUTOMÁTICO 
EM CONTA 

13727884 
- Entidade 

12.000 SERVIÇO R$ 1,21 R$ 14.520,00 
 

04 INTERNET / HOMEBANK / 
AUTO ATENDIMENTO, 
TELEFONE E OUTROS 
MEIOS ELETRÔNICOS 

13727898 
- Entidade 

108.000 SERVIÇO R$ 1,69 R$ 182.520,00 

05 PIX (QR CODE) 13727902 
- Entidade 

24.000 SERVIÇO R$ 1,64 R$ 39.360,00 
 

VALOR GLOBAL                                                                  R$ 443.400,00 



 
 
 
 

 
   R$ 443.400,00 (quatrocentos e quarenta e três mil e quatrocentos reais). 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, REAJUSTE E REPASSE: 
5.1. Pela prestação dos serviços de arrecadação, objeto do presente Regulamento, 
o SAAE pagará a Instituição Credenciada tarifa nas seguintes bases: 
5.1.1. R$ 1,77 (um real e setenta e sete centavos) por documento recebido no 
guichê de caixa da própria instituição, com código de barras padrão FEBRABAN; 
5.1.2. R$ 1,72 (um real e setenta e dois centavos) por documento recebido na 
Rede Lotérica ou Correspondente bancário, com código de barras padrão 
FEBRABAN;  
5.1.3. R$ 1,21 (um real e vinte e um centavos) por Registro recebido através do 
sistema de Débito Automático em Conta Corrente, padrão FEBRABAN 
5.1.4. R$ 1,69 (um real e sessenta e nove centavos) por documento recebido 
através de Home/Office Banking, Internet, Telefone ou Autoatendimento, 
com código de barras padrão FEBRABAN; 
5.1.5. R$ 1.64 PIX (QR CODE); 
5.1.6. Os arquivos contendo os registros do movimento arrecadado são colocados à 
disposição da CONTRATANTE no primeiro dia útil após a arrecadação, por meio de 
transmissão eletrônica, padrão FEBRABAN, estando a CONTRATADA isenta da 
entrega dos documentos físicos. Em caso de inconsistência no arquivo retorno 
apontada pela CONTRATANTE no meio magnético, a CONTRATADA deve manifestar-
se no prazo de 48 horas, após o comunicado de inconsistência. Em caso de solicitação 
de redisponibilização do arquivo retorno pela CONTRATANTE, será cobrada tarifa.  
5.1.7. A CONTRATADA repassa o produto da arrecadação, através de crédito em 
conta de livre movimentação da CONTRATANTE, nos prazos definidos a seguir: 
a) No 2 dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no 

Auto-atendimento e Internet; 
b) No 2 dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados na 
Rede Lotérica, e forma de pagamento em dinheiro; 
c) No 2 dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no 
Correspondente Bancário. 
5.1.8 Todos os documentos de arrecadação serão autenticados, de forma que 
fiquem evidenciados a identificação da Instituição, a máquina utilizada, o número da 
operação, a data e o valor recebido. 
5.1.9 A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA não deverá recolher as faturas de água, esgoto, 
coleta de resíduos sólidos e de outros serviços, de competência do SAAE, através dos 
documentos de arrecadação que não se encontram ainda com código de barras. 
5.1.10 Os arquivos retorno deverão ser disponibilizados ao SAAE no primeiro dia útil 
posterior à arrecadação, ou na data que melhor convier à convenente, por meio de 
transmissão eletrônica. 
5.1.11  Será vedado o pagamento de sobretaxas de qualquer natureza. 
5.1.12 O valor dos serviços, fixado no presente Edital, poderá ser alterado por 
iniciativa da Autarquia, com periodicidade anual desde que as novas condições sejam 
pactuadas em aditivo contratual assinado antes do término do prazo dos 12 meses. 
 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados na Lei Orçamentária Municipal. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

            - Gestão/Unidade: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Camocim  
- Fonte de Recursos: Recursos Próprios 
- Programa de Trabalho: 1201 17 122 0402 2.066 
- Elemento de Despesa: 33903900  



 
 
 
 

 
- Subelemento:  33903981 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante termo circunstanciado. 
 
 
12. LOCAL E DATA: 
Camocim, 06 de dezembro de 2024. 

13. RESPONSÁVEL(EIS): 
 

 

___________________________________________________ 

Jebson Luiz Maciel 

  



 
 
 
 

 
 
 

ANEXO II 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
 
1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País; 

1.7  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971. 

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 
2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  



 
 
 
 

 
2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
2.7 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
2.8 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

3 Qualificação Econômico-Financeira:  
3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor; 
3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir 
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício 
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 
(dois) anos. 

3.2.3 Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 
dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador; 

 
4 Qualificação Técnica 

4.1.1 Declaração ou documentos equivalente do Banco Central de que a 

instituição bancária está em pleno uso e gozo de suas atividades 

e não se encontra em processo de liquidação extrajudicial ou cópia 

do certificado de autorização de funcionamento expedido pelo 

Banco Central; 

4.1.2 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade estrangeira 

em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil ou Comissão 

de Valores Mobiliários ou órgão competente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
ANEXO III 

TERMO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
Ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Camocim 
  

Prezado Agente de Contratação Administrativa, 
 

Apresento REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO referente ao Processo 
Administrativo nº 20241114000146, que versa sobre a Contratação da Prestação 
dos Serviços de CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE CONTAS DE ÁGUA E ESGOTO, NO PADRÃO 
FEBRABAN, JUNTO AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMOCIM, 
conforme se segue.  

 
Informo inteira submissão às cláusulas e condições existentes no Edital de 

Chamamento Público e Termo de Referência, como também aos ditames das Leis e 
Decretos que regem este procedimento administrativo. 

 
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

Nome ou Razão Social: 
CPF ou CNPJ: 
Endereço: 
Bairro: Cidade: UF: CEP: 
Telefone: Celular: E-mail: 
Banco: Agência: Conta: PIX: 
Representante Legal (em caso de pessoa jurídica): 
CPF: Celular: E-mail: 
A - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL DECLARA, EXPRESSAMENTE, que: 
1) cumpre e acata as normas estabelecidas no edital de Chamamento Público, 
estando plenamente ciente do teor e da extensão deste documento, que cumpre 
os requisitos de habilitação, que encaminha em anexo os documentos necessários; 
2) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7°, 
XXXIII, da Constituição da República de 1988;3) não é inidônea para licitar e 
contratar com a Administração Pública, nem está suspensa ou impedida de licitar 
ou contratar com esse órgão; 
4) não é estrangeira sem representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 
5) não é autora do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo 
relacionado ao objeto deste Chamamento Público, incluindo autores do projeto as 
empresas integrantes do mesmo grupo econômico, ou, ainda, empresa, 
isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o 
Chamamento Público versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
6) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função no Chamamento Público ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 



 
 
 
 

 
7) não possui, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, condenação 
judicial, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
B - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS - LEI FEDERAL N.º 13.709/2018 
1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – 
repassadas em decorrência da execução contratual, em consonância com o 
disposto na Lei Federal n.º 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações 
a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou 
para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem danos 
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, 
repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 
4. Em atendimento ao disposto na Lei Federal n.º 13.709/2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a CONTRATANTE, para a execução do objeto 
deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos/as representantes da 
INTERESSADA/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereços 
eletrônico e residencial, cópia do documento de identificação. 
5. A INTERESSADA/CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos 
os 
procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos 
dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
6. A INTERESSADA/CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, 
em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados 
aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir 
causar risco ou dano relevante aos Titulares de Dados Pessoais, apresentando as 
informações descritas nos incisos do § 1º do art. 48 da LGPD, cabendo ao 
CONTRATANTE as demais obrigações de comunicação previstas no referido artigo. 
7. O canal de comunicação em caso de incidentes de segurança será o Comitê 
Gestor de Dados Pessoais. 

 
Nestes termos, requer deferimento. 

 
Local/data 

 
_______________________________________ 

Identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 
 
 

 
PROTOCOLO: 
 
RECEBIDO EM: ___/___/______ - ASS.:____________________ 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 

 
 



 
 
 
 

 
 

ANEXO IV 
TERMO DE REQUERIMENTO DE DESCREDENCIAMENTO 

 
 
Ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Camocim  

Prezado(a) Senhor(a), 
 

Apresento REQUERIMENTO DE DESCREDENCIAMENTO referente ao 
Processo Administrativo nº 20241114000146, que versa sobre a Contratação 
da Prestação dos Serviços de CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE CONTAS DE ÁGUA E ESGOTO, NO 
PADRÃO FEBRABAN, JUNTO AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
CAMOCIM, conforme se segue.  

 
REQUERIMENTO DE DESCREDENCIAMENTO 

Nome ou Razão Social: 
CPF ou CNPJ: 
Endereço: 
Bairro: Cidade: UF: CEP: 
Telefone: Celular: E-mail: 
Representante Legal (em caso de pessoa jurídica): 
CPF: Celular: E-mail: 

 
Declaro que cumpro e acato as normas estabelecidas no edital de 

Chamamento Público e que estou plenamente ciente da obrigação em executar os 
compromissos assumidos até a presente data. 

 
Nestes termos, requer deferimento. 

 
Local/data 

 
_______________________________________ 

Identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 
 
 

 
PROTOCOLO: 
 
RECEBIDO EM: ___/___/______ - ASS.:____________________ 
 

 

 
 
 

  



 
 
 
 

 
 
 

ANEXO V 
TERMO DE REQUERIMENTO DE INATIVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
Ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Camocim  
  

Prezado(a) Senhor(a), 
 

Apresento REQUERIMENTO DE INATIVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
referente ao Processo Administrativo nº 20241114000146, que versa sobre a 
Contratação da Prestação dos Serviços de CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE CONTAS DE 
ÁGUA E ESGOTO, NO PADRÃO FEBRABAN, JUNTO AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO DE CAMOCIM, conforme se segue.  

 
REQUERIMENTO DE INATIVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

Nome ou Razão Social: 
CPF ou CNPJ: 
Endereço: 
Bairro: Cidade: UF: CEP: 
Telefone: Celular: E-mail: 
Representante Legal (em caso de pessoa jurídica): 
CPF: Celular: E-mail: 

PRAZO: 
 DETERMINADO DIAS: ______ 
   

 INDETERMINADO  
 

 
Declaro que cumpro e acato as normas estabelecidas no edital de 

Chamamento Público e que estou plenamente ciente da obrigação em executar os 
compromissos assumidos até a presente data. 

 
Nestes termos, requer deferimento. 

 
Local/data 

 
_______________________________________ 

Identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 
 
 
 

 
PROTOCOLO: 
 
RECEBIDO EM: ___/___/______ - ASS.:____________________ 

 

  



 
 
 
 

 
 

 
ANEXO VI 

PREÇO DE REFERÊNCIA 
 
 
O valor a ser pago à(s) contratada(s) é fixo conforme disposto na planilha abaixo: 

 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO CATSER UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 GUICHE DE CAIXA 13727686 
- 
Entidade 

12.000 SERVIÇO R$ 1,77 R$ 21.240,00 
 

02 LOTÉRICA OU 
CORRESPONDENTES 
BANCÁRIOS 

13727812 
- 
Entidade 

108.000 SERVIÇO R$ 1,72 R$ 185.760,00 
 

03 DÉBITO AUTOMÁTICO 
EM CONTA 

13727884 
- 
Entidade 

12.000 SERVIÇO R$ 1,21 R$ 14.520,00 
 

04 INTERNET / 
HOMEBANK / AUTO 
ATENDIMENTO, 
TELEFONE E OUTROS 
MEIOS ELETRÔNICOS 

13727898 
- 
Entidade 

108.000 SERVIÇO R$ 1,69 R$ 182.520,00 

05 PIX (QR CODE) 13727902 
- 
Entidade 

24.000 SERVIÇO R$ 1,64 R$ 39.360,00 
 

VALOR GLOBAL                                                                  R$ 443.400,00 
   R$ 443.400,00 (quatrocentos e quarenta e três mil e quatrocentos reais). 

 
 
 
 
 
 
 
 

  



 
 
 
 

 
 

 
 

ANEXO VII 
MINUTA CONTRATUAL 

 
 

TERMO DE CONTRATO Nº __-__/____, QUE 
FAZEM ENTRE SI O SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE CAMOCIM, COM (RAZÃO 
SOCIAL DA CONTRATADA), PARA O FIM QUE 
A SEGUIR SE DECLARA. 
 
 

Ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Camocim, com sede no endereço: Rua 
Dr. João Thomé, 1103 – Centro - Camocim/CE – CEP: 62.400-000, inscrita no 
CNPJ/MF nº 07.095.193/0001-50, representada, nesse caso, por superintendente, 
tendo como Autoridade Competente o(a) Sr.(a) José Santiago Monteiro Filho, 
portador(a) do CPF nº 218.671.193-15, doravante denominada CONTRATANTE, com 
(Razão Social da Contratada), situada no endereço: (descrever endereço completo), 
inscrita no CNPJ/MF n.º 00.000.000/0001-00, doravante denominada de 
CONTRATADA, nesse ato representada por (nome do representante legal da 
contratada), portador(a) do CPF/MF n.º 000.000.000-00, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é o Credenciamento para CONTRATAÇÃO 
DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO 
DE CONTAS DE ÁGUA E ESGOTO, NO PADRÃO FEBRABAN, JUNTO AO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMOCIM, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2.  EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024-SAAE; 
1.2.3. O Edital do Processo Administrativo nº 20241114000146 e a 

Autorização de Contratação Direta; 
1.2.4. A Inscrição e Habilitação da Credenciada; 
1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO... 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da data da 
sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133/2021. 

2.1.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que são de 
necessidade cotidiana no uso das atividades precípuas para o funcionamento da 
máquina pública, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o 
Estudo Técnico Preliminar. 

2.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, 
para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação 
dos serviços tem natureza continuada; 



 
 
 
 

 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço;  
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 

prorrogação;  
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 

habilitação. 
2.1.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.1.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração 

de termo aditivo.  
2.1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já 

pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação 
deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar 
e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Fica autorizada a Instituição Financeira devidamente habilitada, a 
subcontratar os serviços oriundos deste edital, conforme Artigo 122 da Lei 
14.133/2021, desde que assuma integralmente, a responsabilidade técnica, 
financeira e legal decorrente da prestação dos serviços, respondendo pelos danos 
que causar em decorrência de falhas na sua execução, ou quaisquer outras 
ocorrências que venham ocorrer, e desde que a sub CREDENCIADA cumpra fielmente 
o designado neste Contrato. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

5.1O pagamento referente aos serviços prestados pela Instituição Bancária serão 
efetivados de acordo com o canal de liquidação e da seguinte forma:  

5.1.1 R$ 1,77 (um real e setenta e sete centavos) por documento 
recebido no guichê de caixa da própria instituição, com código de barras 
padrão FEBRABAN; 
5.1.2 R$ 1,72 (um real e setenta e dois centavos) por documento 
recebido na Rede Lotérica ou Correspondente bancário, com código de 
barras padrão FEBRABAN;  
5.1.3 R$ 1,21 (um real e vinte e um centavos) por Registro recebido 
através do sistema de Débito Automático em Conta Corrente, padrão 
FEBRABAN 
5.1.4 R$ 1,69 (um real e sessenta e nove centavos) por documento 
recebido através de Home/Office Banking, Internet, Telefone ou 
Autoatendimento, com código de barras padrão FEBRABAN; 
5.1.5 R$ 1.64 PIX (QR CODE); 

5.2 O valor a ser pago à instituição Bancária pelo serviço de recebimento de guias 
de arrecadação/faturas, com código de barra, será efetivado através de:  

a) O pagamento à Instituição Financeira que prestar os serviços, será feito mediante 
desconto das tarifas pertinentes dos valores das arrecadações diárias creditada em 
conta corrente (somente para as Instituições onde o SAAE, mantenha conta 
corrente).  



 
 
 
 

 
b) A Instituição Financeira deverá apresentar mensalmente, até o quinto dia útil do mês 

seguinte um relatório detalhado das faturas recebidas e valor das tarifas 
descontadas.  

c) O pagamento referente aos serviços prestados através dos canais: débito automático 
em conta bancária e débito em conta bancária através de autoatendimento em caixa 
eletrônico e/ou internet e/ou mobile, será através de débito em conta do SAAE conta 
corrente por meio de documento recebido.  

d) As Instituições Financeiras onde o SAAE, não mantenha conta corrente, o valor das tarifas 
deverão ser descontados do valor do depósito em Instituição Financeira a ser informada pelo 
SAAE.   

 
6. CLÁUSULA SEXTA - ATUALIZAÇÃO DE VALORES E DA REVISÃO 

6.1. Os preços fixados no edital de credenciamento poderão ser: 
a) atualizados 1 (um) ano da data do orçamento estimado pela administração 

e a cada período de 1 (um) ano após a última atualização, utilizando-se o Indice 
Geral de Preços – Mercado (IGP-M) do Instituto Brasileiro de Economia da 
Fundação Getúlio Vargas (FGV IBRE); 

b) revisados, a qualquer tempo, em razão de variações imprevisíveis ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, nos termos do art. 124, II, "d" 
da Lei Federal n.º 14.133/2021 para reduzi-los, a pedido da Unidade 
Administrativa, ou aumentá-los, por solicitação da credenciada. 
6.2. Constatada a redução dos preços praticados pelo mercado, a Unidade 

Administrativa poderá reduzir os preços previstos em edital e caberá às 
CREDENCIADAS, após comunicadas, a decisão de se manterem. 

6.3. Os novos valores decorrentes da atualização ou da revisão serão aplicados 
aos contratos de credenciamentos vigentes e àqueles contratos de credenciamentos 
realizados após concretizada a alteração dos preços constantes da tabela dos preços 
de referência, respeitada a data dos efeitos da alteração e a prévia comunicação às 
CREDENCIADAS, em caso de redução. 

6.4. O reajuste será realizado por termo aditivo ou apostilamento. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação 
do serviço, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou 
parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 



 
 
 
 

 
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o 

prazo de até 15 (quinze) dias úteis para decidir, admitida a prorrogação 
motivada por igual período. 
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 

8.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

8.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

8.1.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.5. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência 
do contrato. 



 
 
 
 

 
8.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

8.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

8.1.14.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no processo 
de contratação, ou para qualificação, na contratação direta; 

8.1.15.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

8.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

8.1.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 

8.1.19. A CONTRATADA repassa o produto da arrecadação, através de crédito 
em conta de livre movimentação da CONTRATANTE, nos prazos definidos a seguir:  
d) No 2 dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no 

Auto-atendimento e Internet; 
e) No 2 dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados na 

Rede Lotérica, e forma de pagamento em dinheiro; 
f) No 2 dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no 

Correspondente Bancário 
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD.  

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado.  

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 
do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 



 
 
 
 

 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios 
ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD. 
9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
11.1. Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções 

Administrativas da Lei Federal n.º 14.133/2021, as sanções administrativas serão: 
advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
direta e indireta desse órgão e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública. 

11.1.1. ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que 
correspondam a pequenas irregularidades verificadas na execução do contrato, 
que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros. 

11.1.2. MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização 
do objeto do credenciamento e compreenderá: 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o 
valor do contrato, por atraso na execução do contrato, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela administração ou de força maior; 
II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre 
o valor do contrato, pelo descumprimento de quaisquer das condições 
estabelecidas no edital e seus anexos, caso não haja previsão de multa 
específica, salvo por motivo de força maior. 

11.1.3. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse 
público, a administração poderá aplicar à credenciada outras sanções e até mesmo 
iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento 
da credenciada. 



 
 
 
 

 
11.1.4. Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de 

cobrança. A partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a 
credenciada terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa 
administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob 
pena de cobrança judicial. 

11.1.5. Na hipótese de a credenciada não efetuar o recolhimento da multa no 
prazo fixado na notificação de cobrança, a administração inscreverá o valor em 
dívida ativa. 

11.1.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública 
direta e indireta desse órgão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do 
artigo 156, III, da Lei Federal n.º 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de 
outras penalidades, nos seguintes casos: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato; 
c) não manter a proposta durante o período em que estiver credenciada, 
salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado e aceito 
pela administração; 
d) não atender às autorizações de cumprimento do objeto; 
e) ensejar o retardamento do cumprimento do objeto do credenciamento 
sem motivo justificado e aceito pela administração. 

11.1.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com 
a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, 
da Lei Federal n.º 14.133/2021, nos seguintes casos: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar 
declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 
b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/2013. 

11.1.8. É admitida a reabilitação da credenciada perante a administração, 
exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo da aplicação da penalidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

11.1.9. Além das penalidades citadas, a(s) CREDENCIADA(S) ficará(ão) 
sujeita(s), ainda, ao cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de 
Fornecedores da administração e, no que couber, às demais penalidades referidas 
no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

11.1.10. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 
justificada e aceita pela Administração, a(s) CREDENCIADA(S), conforme o caso, 
ficará(ão) isenta(s) das penalidades mencionadas. 

11.1.11. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção 
de multa. 

11.1.12. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, 
observando-se o contraditório e a ampla defesa. 
 



 
 
 
 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ... 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para 
o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados na Lei Orçamentária Anual, na dotação abaixo 
discriminada: 

 
- Gestão/Unidade: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Camocim  
- Fonte de Recursos: Recursos Próprios 
- Programa de Trabalho: 1201 17 122 0402 2.066 
- Elemento de Despesa: 33903900  
- Subelemento:  33903981 
 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 



 
 
 
 

 
15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do termo de contrato. 

15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca Judicial da sede do Contratante para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 
 

Camocim/CE, ___ de ____________ de 20___. 
 
 
 

(assinatura do representante legal da contratante) 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
CONTRATANTE 

 
 

(assinatura do(s) representante(s) legal(s) da empresa contratada) 
(Nome do Signatário) 

(razão social da empresa contratada) 
CONTRATADA 

 
 
_________________________ 
TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 
 
_________________________ 
TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 
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